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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB A DENOMINAÇÃO DE

M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI.

MARIA LUCIA NAZERENO PEREIRA, brasileira, casada com regime de
comunhão parda! de bens, empresária, natural de Sambaíba - MA, residente e
domiciliado na Rua 04, n° 364, Bairro Catumbi em Balsas - MA - CEP 66.800-
000, Portadora da Carteira de Identidade n° 26361052003-1 - GEJSPC/MA e
inscrito no CPF sob o n° 351.924.613-91, Titular da Firma Individual, M. L. N
PEREIRA TRANSPORTES - EPP, com sede na Rua 04, saia A, n° 364, Bairro
Catumbi em Balsas - MA - CEP 65.800-000 em Balsas MA - CEP 65.800 -000
e Inscrito na Junta Comercia! do Estado do Maranhão sob n® 21101873171, em
18 de Junho de 2012, registrada no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ sob o n° 15.761.694/0001-57, consoante a faculdade prevista no
parágrafo único do artigo 1.033, da Lei n° 10.406/2002 (Código Civil), resolve
transformar seu registro de Empresário em Empresa individual de
Responsabilidade Ltda., a qual reger-se-á doravante, pelo presente Ato
Constitutivo.

Cláusula Primeira - Fica transformada esta firma individual em EIRELI sob o
nome empresarial de M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

Cláusula Segunda - O acervo da firma no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e
cinquentas mil reais), passa a constituir o capital social da empresa, sendo
elevado para R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), com a integraüzaçâo, neste
ato, em moeda corrente do país, de R$ 350.000.00 (trezentos e cinquentas mil
reais).

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA EIRELI

MARIA LUCIA NAZERENO PEREIRA, brasileira, casada com regime de
comunhão parcial de bens, empresária, natural de Sambaíba - MA. residente e
domiciliado na Rua 04, n° 364, Bairro Catumbi em Balsas - MA - CEP 65.800-
000, Portadora da Carteira de identidade n° 26361052003-1 - GEJSPC/MA e
inscrito no CPF sob o n° 351.924.613-91, constitui uma Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A empresa girará sob o nome empresarial de M. L. N
PEREIRA TRANSPORTES EIRELI.

A validade daste documento, se impresso, fice sujeito â ooBqprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cddigos de verificação.
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Cláusula Segunda - A sede da empresa será na Rua 04, saía A, n° 364,
Bairro Catumbi em Balsas - MA - CEP 65.800-000.

Cláusula Terceira - O capital social da empresa é de R$ 600.000,00
(seiscentos mií reais), totalmente integralizado em moeda corrente do País.

Parágrafo Único - A responsabilidade do titular é limitada a importância total
do capital social integralizado. (art. 1052 da Lei n° 10406/2002).

Cláusula Quarta - Os objetivos sociais da empresa são:
- Transporte escolar - CNAE 4924-8/00;
- Locação de outros meios de transportes não especificado anteriormente, sem
condutor (ÔNIBUS) - CNAE 7719-5/99;
- Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamenío,
municipal - CNAE 4929-9/01.

Cláusula Quinta - A empresa iniciou suas atividades em 18 de Junho 2012 e
seu prazo de duração é indeterminado.

Cláusula Sexta - A administração da empresa será exercida por MARIA
LUCIA NAZERENO PEREIRA, a quem caberá à representação ativa e
passiva, judicial e extrajudicial, com os poderes  e atribuições de administrar os
negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do nome da empresa em
atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações em favor
de terceiros.

Cláusula Sétima - A administradora declara, sob as penas da lei, de que não
está impedida de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

Cláusula Oitava - Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma
outra empresa dessa modalidade.

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de
cada ano, será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de
resultado econômico, cabendo a empresário, os lucros ou perdas apurados.

^  de*t« documento, ae iispresao, £ica sujeito i comprovaçSo de aua autenticidade nos reapectlvos portais,
ÍB£ormando a«ua reapectivos cddlgoa de verlficaçio.
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Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
a empresária deliberará sobre as contas e designara administrador quando for
0 caso.

Cláusula Décima Primeira - A EiRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo,
devidamente assinado pela titular da empresa.

Cláusula Décima Segunda - Falecendo a empresária,  a empresa continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Cláusula Décima Terceira - Fica eleito o foro de Balsas - MA para o exercício
e 0 cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Ato Constitutivo.

Pela exatidão daquilo acima estipulado, a titular assina o presente instrumento
de constituição que será levado a registro perante a Junta Comercial do Estado
do Maranhão - JUCEMA, para que a mesma adquira personalidade jurídica, de
acordo com a legislação em vigor.

Balsas - MA, 29 de Novembro de 2019.

MARIA LUCIA NAZERENO PEREIRA

*  4oauaa&to, se imprasso, £ica sujalto â comprovação da aua autantlcldada noa raapaotivoa portaia,
informando aaua raapactivoa cddigoa da varificação.
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^ MINISTÉRIO DA ECONOMIA
|3| Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital
^ Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

V

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI consta assinado

digitalmente por:

U.i*. ●2»>*■
«KÍ-J:4'.

Identificação do(s) A8slnante(8>: JL m.prvf aütiiikà. éi.

CPF/CNPJ Nome
35192461391 MARIA LUCIA NAZARENO PEREIRA

CKRTIFICO O REQISTRO EM 05/12/2019 08i33 SOB N' 21600133441.
PROTOCOLO: 191259S32 DE 04/12/2019. CÓDIOO DE VERlPICAÇÃOi
11905587255. KIRBi 21600133441.
K. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI

Llllan Ths£«Ba Rodrlguke Mkndonça
8 ECRBTJÜIIA - OERAL

SRO LOÍ8, 05/12/2019
ytwv. ■stprksafaell.isA.gov.br

JUCEMA

A validada dasce docusianto. Istpresso, fica aujoito A coaiprovagEo da aua autanticidada nos respectivos portais,
infonsando seus respectivos códigos de verificação.

se
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da Certidão: 01/12/2022 08:51:04N“ Certidão: 221745/22

CPF/CNPJ 15761694000157 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

^ substanciado pelos artigos 240 a 242, da tei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da íei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 {Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressaivado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 31/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões” e em seguida em ”Validaçào de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/12/2022 08:51:04



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da Certidão: 01/12/2022 10:43:16N® Certidão: 082929/22

CPF/CNPJ CONSULTADO: 15761694000157

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^ forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 31/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portaí.sefaz,ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validado de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/01/2023 08:22:05



PREFEITURA DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Régo, N"121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441.430/0001-25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

Número: 00001193552022
Data de expedição; 19/12/2022 10:14:06

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do
0 contribuinte M. L. N

departamento de arrecadação, CERTIFICA que ct
PEREIRA TRANSPORTES EIRELI que possui o CNPJ 15.761.694/0001-57
abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos
municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até  a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas

posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 15.761.694/0001-57

Razão Social: M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI

Endereço: Rua 4
Número: 364

Município; BALSAS

Bairro: CATUMBI
Estado: MA

Data de início de atividade:
22/06/2012

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Código de validação: FBCC24491CB623D277E83EBF4FA3B725
Data de validade da certidão: 19/03/2023
Finalidade: LICITACAO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

2T
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

1109257087

k:., RAZÃO SOCIAL

M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI

CPF/CNP

15.761.89

r>

NÚMERO DE CONTROLEJ
IH
i tt 4/0001.57 7272023418082

f:
ÜÉf.— --

NOME FANTASIA

I TRANSBALSAS

I  LOCALIZAÇÃO

I R 4 N’364 SAUV; A:, CATUMBI
I  85800000-BALSAS-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 000023326

CNAE Principal e Secundários
49248(XK)0 ● TRANSPORTE ESCOUR

771359900- LOCACAO OE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECírlCAOOS ANTERiORMENTE. SEM CONDUTOR

492990100. TKANSPORTE RODOVI.MÍIO CCH.ETIVO DE PASSAQEmOS. SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL

RESfRÍÇlSis
I  Este contribuinte estó autori2ado a desenvolver as atividades acima síencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de
í  que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do
j  o^eto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
;  publíTOs.acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e do prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte
; ^nhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de

Funcionamento, nos termos da legislação \rigente.

Funcionamento: 08:00 18:00(Segunda-Feira) 08:00 18:00(Terça-Feira) 08:00 18:00(Quarla-Feira) 08-00
18;00(Quinta.Feira) 08:00 18:00(Sexta4=^eira) 08:00 12:00(Sábado)

í

í
a
O]

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSiVEL À FISCALIZAÇÃO.a.
»r

EMITIDO EM: 31/01/2023

VALIDADE: 31/12/2023
CÓDIGO DE AUTE

9BDD14I

.Akl- ' ''
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-^Seral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: M. L. N PEREIRA TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 15.761.694/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fi^al, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União {DAU) na Procuradoría-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d‘ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rftD.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuiíamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07;44;58 do dia 19/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/06/2023.

Código de controle da certidão: 7D1C.9A4F.F8CA.BB18
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregador26/01/2023 08:15

Voltar mpnrnir

CAfJtrA
CAiXA ECOMÕMtCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

15.761.694/0001-57

M L N PEREIRA TRANSPORTES

RUA 4 364 SALA A / CATUMBI / BALSAS / MA / 65800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaUdade:20/01/2023 a 18/02/2023

Certificação Número: 2023012001483112894296

Informação obtida em 26/01/2023 08:15:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1ntlps://consultB-cíf.calxa.gov.br/consuitacrf/pages/consultaEmpregador.jSf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRADALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)Nome: M.

CNPJ: 15.761.694/000X-57

Certidão n“: 33293315/2022

Expedição: 03/10/2022, às 16:21:27

Validade: 01/04/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica~se que M, L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o 15,761.694/0001-57, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

.. jUi- - br●Ias e !:.nòr. íi'Ü1.V
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PODER judiciário DO ESTADO 00 MARANHAO
Corroflodoria Gfiwil da Justiça

Socretaria Judicial da Diatrlbulçâo - Batoas

(^nurnwDATA^ RECUPERAÇÃO JUDIÇI.AL

OU
Lei. CERTIFICO, a

USANDO da faculdade que me confere a

requerimento de pessoa interessada que, dando buscas nos sistemas THEMISW « ̂
Judiciai Eletrônico) desta Comarca de Balsas/MA

DA JUSTIÇA COMUM, constatei NÃO EXISTIR distnbuiçao oe mvwco u
PERHRA TRANSPORTES EIREU, inscrlto(a) no CNP4 n" 1SJ61.694/0001-57.

esta Secretaria de Distribuição é a única

Maranhão. O referido è verdade e dou fé. Dada e
cargo, no Fórum “Desembargador

CERTIFICO, finalmente, que

existente na Comarca de Balsas, Estado do

^  passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu

Esmaragdo de Sousa e Silva", nesta cidade de Baisas, Estado do Maranhão.

?!fiffPfconstante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser

6®?Ã"ltrtfntlcidade deste documento pode ser comprovada Maranhíto
JURISCONSULT no sitio da internet ,1® °°
httns:;/lurl8consulLtlma.lu8.br»/certldao-search-state-cerU«cate-fonn

JOAQUIM YOSHITO GOMES TAKEMOTO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária

Secretaria Judicial de Distribuição - Balsas
Matrícula 112996

Documento assinado. BALSAS. 26/01/2023 10:09 (JOAQUIM YOSHITO GOMES TAKEMOTO)

CERTJUDOKE-SJDB - 632023 / Código: C^72E834E
V^lde ó documento em www.Sma iui br/^idsdoc.php

Ante» de imprimir penso em sua rneponeabíiidede com c melo ambiente.
«ConsumoConsciente
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M. L . N. PERBRA TRANSPORTES EIRELl

CNPJ:15.761.694/0001-57 N(RE: 21600133441

Rua 04, n° 364, sala A, Catumbi, Balsas/MA

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31.12.2021

ATIVO 2.220.800,74

2.167.720,33

1.816.720,33

1.816.720,33

361.000,00

351.000,00

53.080,41

53.080.41

257.016,53

(203.936,12)

CIRCULANTE

DISPONÍVEL

Caixa

CRÉDITOS

Duplicatas a Receber

NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

Veículos

Depreciação Acumulada

PASSIVO

CIRCULANTE

Salános a Pagar

Encargos Sociais a Pagar

Impostos Federais a Recolher

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capitai Social íntegralizado

LUCROS ACUMULADOS

Lucros Acumulados

2.220.800,74

16.767,95

979,00

1.161,60

14.627,35

2.204.032,79

600.000,00

600.000,00

1.604.032,79

1.604.032.79

M. L. N. Pereira Transportes Eireli

CNPJ: 15.761.694/0001-57

Maria Lucla Nazareno Pereira

CPF: 351.924.613-91

Antônio José F. Beckman

CRC: MA 12.407/0
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M. L. N. PEREIRA TRANSPORTES EIRELI
CNPJ:15.761.694/0001-57 NIRE: 21600133441

Rua 04, n° 364, sala A, Catumbi, Balsas/MA

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS EM 31.12.2021

533.603,77

533.603,77

RECEITAS

Prestação de Serviços

DEDUÇÕES 27.650,23

27,650,23Simples Nacional s/ Faturamento

RECEITA LÍQUIDA 505.953,54

DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

Despesas com Pessoal
Despesas Gerais
Despesas Financeiras

83.638,91
30.127.41
51.629,32
1.882,18

RESULTADO DO EXERCÍCIO 422.314,63

M. L. N. Pereira Transportes Eirelí
CNPJ: 15.761.694/0001-67
María Lucia Nazareno Pereira
CPF: 351.924.613-91

Antônio José F. Beckman
CRC: MA 12.407/0
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M. L . N. PEREIRA TRANSPORTES EIRELI
CNPJ;15JB1.694/0001-S7

Rua 04, n“ 364. sala A, Catumbl, Baisas/MA

NIRE: 21600133441

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
DO EXERCÍCIO FINDO EM 31.12.2021

Resultados
Acumulados

Capital
Realizado

Total

1.413.798,161.313.798,16100.000,00Saldos em 31.12.2020
500.000,00500.000,00Aumento de Capital

Distribuição de Lucros
Resultado do Exercício

(132.080,00)(132.080,00)
422.314,63422.314,63

2.204.032,791.604.032,79600,000.00Saldos em 31.12.2021

Antônio José F. Beckman
CRC: MA 12.407/0

M. L. N. Pereira Transportes Eireií
CNPJ; 15.761,694/0001-57
Maria Lucia Nazareno Pereira
CPF: 361.924.613-91



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratízaçâo. Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 4 de 4

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI consta assinado digitalmente por:

í-í

tf k lA

NomeCPF/CNPJ

MARIA LUCIA NAZARENO PEREIRA35192461391

ANTONIO JOSE FONTES BECKMAN65686101353

CKRVXriCO Q RSOISTRO SM 13/04/2022 10i31 SOB M* 20220379530.

PBOTOCOLOt 220379S30 OI 13/04/2022.

CfelOQ OK VÍRIFICAÇXOi 12304695844. CKPJ O* SÍDSi 15761694000157.

MlREt 31600133441. CQK BPBZTOS DO RfiOlSTItO 13/04/2022.

JUCEMA M. L. H P8RBZRA T}UMSPORTS8 eiRIXX

UUtISSA ROCHA DA BILVA

SBCIOTJÜaA-aSRAl.

WWW. «uRpresaCacil .«a. gav .br

A vaXidadi* dasca docuaiento. ●● Inqiraaao, 2ica Bujaita à coBiprovaçAo de aua «ucanticidade noa raspactivos porcaíB,
infonDJUjdo aaua raspeczívoa códlgoa da vaciCicacR'^'



M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI

DEMONSTRATIVO DOS ÍNDICES DE LIQUIDEZ POSIÇÃO 31/12/2021

2.167.720,33

16.767,95

índice de liquidez
CORRENTE

AC
129,28

PC

índice DE LIQUIDEZ
GERAL

AC-»-RLP 2.167.720,33
16.767,95

129,28
PC+PNC

índice de SÕLVáNCIA
TOTAL

ATIVO TOTAL
PC+PNC

2.220.800.74
132,44

16.767,95

Baisas-MA, 31 de Dezembro de 2021

Antônio José F. Beckman
CRC: MA 12.407/0

M. L. N. Pereira Transportes Eireli
CNPJ: 15.761.694/0001-59



M- L. N, Pereira Transportes EIRELI.

Notas explicativas às demonstrações financeiras

em 31 de dezembro de 2021, em reais

1. Contexto Operational

Sala A,M. L. N. Pereira Transportes EIRELI. empresa dc direito privado, com sede na Rua 04. n“ 364

Bairro Calumbi - município de Balsas/MA, constituída em 22/06/2012, com objetivo principal de Transporte
escolar - CNAB nM9.24-8-00.

2. Base de Preparação
As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeisDeclaração dc conformidade

adotadas no Brasil (BR GAAP), as quais abrangem a legislação societária, os Pronunciamentos, as Orientações e as

Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as normas emitidas pelo Conselho Federal
de Contabilidade (CFC). A Administração declara que todas as informações relevantes próprias das demonstrações
financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas e correspondem às utilizadas pela Administração na sua gestão.

Base de men.suração - As demonstr^es financeiras foram prcparada.s considerando o custo histórico como base de

valor que, no caso de determinados ativos e passivos financeiros (inclusive instrumentos financeiros derivativos), tem seu

custo ajustado para refletir seu valor justo.

Moeda funcional e moeda de apresentação - Estas demonstrações financeiras estão apresentadas em Real. que é a

moeda funcional da Empresa. Todas as informações financeiras apresentadas cm Real foram arredondadas para o
milhar mais próximo, cxceio quando indicado outra forma.

Julgamentos, estimativas e mensuraçâo de valor justo — A preparação de demonstrações financeiras requer o uso

de certas estimativas contábeis e o exercício de julgamentos por parte da Administração no processo de aplicação das

políticas contábeis. As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência

histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as circunstâncias. As

estimativas c premis.sas são revisadas de forma contínua. As revisões das estimativas sâo rcconhccida.s

prospectivamente.

(a) Julgamentos: As informações sobre julgamentos realizados na aplic^ão das políticas contábeis que tém efeitos

significativos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras estão incluídas nas seguintes notas
explicativas:

●  Nota 5 - Contas a receber: determinação se os recebíveis serâo conversíveis em caixa através do seu
recebimento íiituro;

●  Nota 7 - Impostos a recuperar: determinação da recuperabilidade dc impostos a serem compensado.s
ftnuramente contra débitos tributários oriundos da operação,

(b) Estimativas: As informações sobre estimativas que possuem um risco significativo de resultar em um ajuste

material nos saldos contábeis de ativos e passivos no próximo ano fiscal estíto incluídas nas seguintes notas
explicativas:

●  Nota 5 - Contas areceber: detenninaçâo da provisão para devedores duvidosos necessárias para cobrir

eventuais perdas nos recebíveis;

●  Nota 10 - Imobilizado: determinação das taxas de depreciação considerando as vidas úteis e valores
residuais dos ativos;

●  Nota 14 - Provisões e contingências; principais premissas sobre a probabilidade e magnitude das saídas (k
recursos,

(c) .Viensuração do valor justo: Uma série de políticas e divulgações contábeis da Empresa requer a mensuraçâo

de valor justo para ativos e passivos financeiros  e não financeiros. A equipe de avaliação revisa regularmente dados

não observáveis significativos e ajustes dc avaliação. Se infoimaçâo de terceiros, tais como cotações de corretoras
ou serviços de preços, é utilizada para mensurar valor Justo, a equipe de avaliação analisa as evidências obtidas de
terceiros para suportar a conclusão de que tais avaliações atendem os requisitos das normas CPC, incluindo o nível
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na hierarquia do valor justo em que tais avaliações devera ser classificadas. Ao mensurar o valor justo de um ativo
ou um passivo, a Empresa usa dados observáveis de mercado, tanto quanto possível. Os valores justos sâo classificados
em diferentes níveis em uma hierarquia baseada nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação da
seguinte forma:

●  Nível 1 preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos idênticos;

●  Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo,
diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços);

●  Nível 3: inputs, para o ativo ou }mssívo, que não sâo baseados em dados observáveis de mercado (inputs nào
observáveis).

3,Principais Políticas Contábeis
As principais políticas contábeis utilizadas na preparação dessas demonstrações financeiras pela controladora e suas
investidas foram aplicadas de modo consistente nos exercícios apresentados, salvo disposição em contrário, e estão
descritas abaixo;

3.1 Caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras — Caixa e equivalentes dc caixa incluem o caixa, os
depósitos bancários e outix>s investimentos de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais dc até três meses
ou com possibilidade dc resgate imediato, e com risco insignificante de mudança de valor. As contas garantidas, se
utilizada.?, são demonstradas no balanço patrimonial como "Empréstimos e financiamentos", no passivo circulante.
Aplicações financeiras que nãu se enquadram nestes crità‘ios são apresentados separadamente como aplicações
financeiras no balanço patrimonial e são dispostas no não circulante quando seu prazo de resgate é superior a um mio.
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3.2 ImobiUíado - As principais políticas contábeis envolvendo imobilizados são; (a) Reconhecimento e mensuraçâo.
Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzsdo de depreciação

acumulada e quaisquer perdas acumuladas por redução ao valor recuperável (impairmenl). Quando partes

significativas de um item de imobilizado têm diferentes vidas úteis elas são registradas como itens separados

(componentes principais) de imobilizado. Eventualmente, em situação dc alienação, o custo original de aquisição e

depreciação acumulada são atribuídos ao resultado, bem como as receitas de alienação oriundas da operação. Encargos
financeiros são capitalizados sempre que um ativo qualificável esteja sendo construído, (b) Cu.stos subsequentes;

Custos subsequentes são capitalizados apenas quando é provável que benefícios econômicos futuros associados com os

gastos serão auferidos, (c) Depreciação; Itens do ativo imobilizado são depreciados tomando como base as taxas de

depreciação admitidas pela Receita Federal do Brasil. A contrapartida das depreciações acumuladas é registrada no
resultado do período. As vidas úteis estimadas para os exercícios corrente e comparativo são:

●  5 anos para veículos;

●  25 mios para edificações;

●  5 anos para móveis e utensílios;

●  5 anos para computadores e periféricos;

●  Entre 5 e 10 anos para outros imobilizados.

3.3 Obrigaçõe.s fiscais e trabalhistas - São reconhecidas, iniciaimente, pelo valor justo e são, subsequentemente,
demonstradas pelo custo amortizado. São classificados como passivo circuíanie, a menos que a Empresa tenha um
direito incondicional de diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, um ano após a data do balanço. No caso de

parcelamentos de obrigações fiscais e trabalhistas os juros e multas do parcelamento são reconhecidos como despesas no
exercício onde o parcelamento é aderido.

3.4 Patrimônio líquido - As cotas dc capitai são classificadas no patrimônio liquido, em seu respectivo valor

histórico. Por se tratar de empresa constituída na forma de sociedade limitada, não há previsões legais para

constituição de reservas ou mesmo destinaçâo dos lucros, portanto, quando aplicável, estas são aprovadas pelos
cotistas.

3.5 Reconhecimento da receita, custo das mercadorias vendidas e componentes de financiamento: As receitas

compreendem o valor justo recebido ou a receber pela comercialização de produtos, mercadorias e/ou serviços,
liquidas da.s devoluções e impostos incidentes. A Empresa reconhece a receim quando o valor pode ser mensurado com

segurança, é provável que benefícios econômicos futuros fluirá e quando critérios específicos tiverem sido atendidos,

pelo regime de competência (ii) Custo das mercadorias vendidas - Os custos das mercadorias vendidas são

apropriados pelo regime de competência, em Unha com o reconhecimento das receitas vinculadas, (lii) Componentes
de financiamento: A Empresa não prevê ter contratos nos quais o período entre a transferência dos bens c serviços e

os pagamentos aos fornecedores ou recebimentos de clientes exceda um ano. Como consequência, a Empresa não ajusta

os preços de transação cm relação ao valor do dinheiro no tempo.

3.8 Despesas operacionais e outras receitas e despesas operacionais ~ Representam os valores incorridos
relacionados às atividades administrativas e comerciais da Empresa, além de receitas e despesas efetivamente

incorridas e que não estão vinculadas diretamente com a operação, reconhecidos em regime de competência.

4.Caixa e equivalentes de caixa
Os saldos de caixa e equivalentes de caixa mantidos na

data-base destas demonstrações financeiras e no seu

período comparativo eram da seguinte forma:

Saldo em caixa disptmivel da empresa.

is:o:<)2i< :uvii c vunÍMdr»lcv Uc v.»mi
i.813.7631.816.720,33Caixa e Bancos

Süldot.j
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5. Imobilizado

São registrados pelos valores originais de aquisição ou formação deduzidos das depreciações acumuladas, as quais são
calculadas de acordo com as vidas úteis fiscais estimadas pela Empresa. A movimentação no grupo de veículos se deu
devido à renovação de parte da frota utilizada nas atividades operacionais da Empresa.

(»rupos UM*# 2nu Aílil Ml-s Huínsi.s :U2I
Veículos 257.016 39.600 257.016 257.016

'●?rv
rCmtú

Veículos Depreciação Acumulada (203.936.1 (83.743) -  (IOÍ.129) (51.403) - (152.532)
2)

6, Obrigações trabalhistas
Referem-se as obrigações correntes e provisões vinculadas
aos funcionários contratados pela empresa perante os
próprios funcionários e o físco federal.

Ubrm«vm‘'i imbalhisiiis ’b>l
Saiários a pagar
FGTS a pagar
INSS a pagar

97V.ÜÜ
919.60
242.00

2,848.05

250,80
287,37

('iryHtantv,|

7. Obrigações fiscais
Referem-se as obrigações da Empresa perante
principalmente o físco federal.

iitil 2020
Simples N^fonal 14,627,35 1,063,07

^  8. Patrimônio liquido
As co^s de participação no capitai da Empresa possuem valor nominal de R$ 1,00 cada. A Administração é responsável
pela deliberação sobre os lucros acumulados, não havendo nenhuma prerrogativa sobre valores ou percentuais
mínimos de distribuição em contrato social que, inclusive, prevê a possibilidade de distribuição de lucros
desproporcional à participação dos sócios no capita! social da Empresa.

-●«ío -
l',>l li,,l|l.l. ,1..● uill.llN'ii »ii

rííii f
Uitrurallj a<li>

● I-Uv \->tm (l! f Ut».. \.ll. ●!>i

Mvia Lucu Nuwc Pereira dOOODO 1.00 lOOK 600.000 600.000 1.00 lOOS 600000m íi
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9. Receitas liquidas
A Empresa gera receitas principaímente com a prestação de serviço de transporte escolar, serviços prestados
em alguns municípios. A composição de receitas, devoluções, impostos sobre receitas, custos e margem nos
exercícios de 2020 e 2019 estão demonstradas abaixo:

IVíI <irn>UfCCMa-i iinpo\ii»s í llxíciv
llqllilbN

Prestação dc Serviços 533.603,77 (27.650.23) 505,953,54 505.953,54 92,5]%

PrõiiulíU HeceitMs

lit|iiii|:is

I.Hcra

hilMo
hc> oliuOiw

Mrtí-st-in %

Prestiuíão de Serviços 139.858,59 (10.475,75 129 382,84 129 382.84 92,51%

10. Despesas operacionais
As despesas operacionais são devidamente apropriadas em regime de competência, sendo que a sua
distribuição, emsuas principais rubricas, está demonstrada como segue.

:il2l 2IUI :o2ii
Vtíicuios

Depreciações

Impostos e Taxas

Combusiivcis

257.0Í6.33

-203,936,12

1.170.00

51.573J2

Salários

FGTS

Pro-Labore

979,00 27.158.00

919.60 2.172,64

13.145,00 12.534.00

.''al(l«)v

MLN PEREIRA

TRANSPORTES pereira TRANSPORTES

Ctnr-I I €IREü:1576169400015
EíRELI:! 57616 7

Dados: 2022.08.02
08:59:27-03'00’

IVí. L. N. Pereira Transportes EiRELi

CNPJ: 15.761.694/0001-57

Maria Lueta Nazareno Pereira

CPF: 351.924.613-91

94000157

ANTONIO

JOSE FONTES JosE fontes

686101353

Assinado de f

Dados: 2022,0

orma

,  digita! por ANTONIO

8.02
09:13:48-03'00'

Antdnio José P. Beckmun

CRC/MA --12.407/0- MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PVA. CENTRAL SN - CENTRO
CNPJ:01.616.041/OQ01-/Ü

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de comprovação em licitações públicas,
que a empresa Wl.L.N. PEREIRA - ME, com sede na Rua 04, n° 364-A,
Catumbi. Balsas/MA, inscrita no CNPJ n® 15.761.694/0001-57, possui
capacidade técnica para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR, conforme prestação realizada a este Município de Feira Nova do
Maranhão, de acordo com os Contratos n/s: 088 e 89/2019, em obediência ao
Pregão Presencial n° 007/2019 - CPL.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido
fielmente com suas obrigações, nada constando que  a desabone técnica e
comercialmente, até a presente data.

Certifico e dou fé que as informações prestadas são verídicas.

Nova do Maranhão (MA), 09 de dezembro de 2019

nnKiUi yLU

Etveciano Costa Ribeiro
Secretário Municipal de Educação

; ooimI

Pod*r JudIoí4«“io TJfW, s*l0'
*í£CF XR149583QU881ÔTP .
0«t«/Norâ O9/12/201S <7-22 24- flto
»3.17.2. P«rt«(s): ÊLVECIANô
PieerRO. To^éÍ- R$ 4,40. Smoluteentcs
«S 4.20. FERC; R$ 0.10, ConiuIU a

d«xU: **ía„4m
■' :í^Ups-;-Ws«io: "

it*>●



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS
Rua Sâo Francisco, s/n. Centro, CEP: 65808-000; Nova Colmas - MA; Telefone: (99) 30021046

CNPJ; 01,608.768/0001-05

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Deciaro que a empresa: M L N PEREIRA TRANSPORTES -

ME, escrita no CNPJ n° 15.761.694/0001-57, situada na Rua 04, 364 A -

Catumbi, Balsas-MA, CEP: 65.800-000 prestou serviço com eficiência e

qualidade de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER O

TRANSPORTE ESCOLAR através da Secretária Municipal de Educação do

Município de Nova Colinas, conforme contratos n° 162/2019 e n° 163/2019.

Declaramos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa

foram satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone

comercial ou tecnicamente.

Nova Colinas - MA, em 09 de Dezembro de 2019.

ú

Maria leda Sousa Castro
lí|á2n

Secretaria Municipal de Educação

CARTÓRIO OFÍaoÚNíCü
Colinas/MA

r Juí< i c I ar I o Tüflfi 3# I O-
»?£:crifi>iSé8T7awTZl?tfCMi:83H4í5,
t'ala,--Hora' 09/'12,^2ai8 16^S5-32. ííle:
P 17.2. PartsUV; flftRIA lEDft
C1S.-TRO. Total: Rí 4,40^ Eiy-o)umer)to-«.
Pí 4.30, “EftC. R# 0.10, Comutis a
■-'al idscle <.*io
t.tlps .vsele tjtna.jus br

PREFEITURA DE NOVA COÜNAS
CNPJ; 01.608.768/0001 -05

Rua Sâo Francisco, s/n - Centro, Cep,; 65.808-000, Nova Colinas - MA.



A > hír<«{'

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaro que a empresa: M. L. N. PEREIRA - ME, escrita no CNPJ n°

Balsas - MA, CEP:

65 800.000, prestou serviço com eficiência e qualidade de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

PARA ATENDER O TRANPORTE ESCOLAR, através da Secretaria de Educação do

Município de Balsas, contrato n“ 010/2017.

Declaro ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou

tecnicamente.

15.761.694/0001-57. situada na Rua 04, n° 364 A Caíumbí

Balsas - MA, 23 de Janeiro de 2019

tenciosamente,

EIRA RÊ60MAR'

Secretário Municwi de Educação

m lim
»?Jl tíMr*. 'an f

K*e«nht{o por 8«(Ti«ihaAca «
●«>24* FS8KM8Tf»42i9«liO-.

■mrnÊkiÊmiàmmaRMOAh«e(»(Mte

/) dí- (.imito dc /019Q0QQ31383460 B«l8as<MA,i 20.

ilíi

P--aça Pfor Joca Réyo. ',21 - Csmrr« - Bdisas-.MarandSo-eS-SüQ-OOC
CNPJ 06441 430.0QU1-2Ô 3541 2lS7

orefpitufadeda^sasigigmaii com



Cominus » con«fuçdo da cidadB qu«f QuBwwKt

CONTRATO N- 475/2022 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 07/2022

í^azem entre si a prefeitura
municipal de balsas,n*.M.TT^, através da secretaria
municipal de edücaçao ea empresa m l n pereira
transportes ElRELl

M EDI rlrTn'"’ ° BALSAS-MA, «ravé. da SECRETARIA MUNICIPAL
ílTonotít?' Cemro, Edifldo Dom Franco. Bal'as-MA
Ed» S^HR INO ?npr\' P='° Sccrcario Municipal de
fcUucaçâo, SR. HIGINO LOPES DOS SANTOS NETO, poriador do CPF 007 918 74^ 07

riw 1 65800-000, Baísls MA
t’ioni'^1 contratante e a empresa M L N PEREIRA TRANSPORTFS

A CmííiibT b“Í^‘'^/ÍÍÍa™’’™'' >5-761,694/0001-57, sediado(a) na Rua OA n» 364, SI
^ PFRFirA '●epresentada legalmente pela SRA. MARIA LUCIA NAZARENO

vista o q^coMa d“ravame designada CONTRATADA, tendo em
1993 da Lei n" 0 52(f d“iTrf" !=“ disposições da Lei n» 8.666, de 21 de Junho de1 Vi, da Lei n 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n“ 8 .078, de 1990 - Código de Defesa do

07.4“T mediante aldiult”'' ° ”T"“ d° Pregfo Eletrônico n»,  caiante as cldusulas e condiçoes a seguir enunciadas .

1. CLAUSüLA primeira - OBJETO,

íuraf ro'r„fcipte dTBT/s/MZ
no termo de referência,

fazer e necessidades permanentes
serviço de natureza contínua, razão pela qual poderá ter
sucessivos períodos, limitada a 60 (sessenta)

1.4. Descrição do objeto

^
as especificações, t

em anexo.

 zona
urnos e quilometragens constantes

. o presente objeto qualifica-se como
sua duração prorrogada por iguais e

meses, nos termos do art. 57, U, da Lei. 8.666/93.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

2,1. 0 contrato a ser firmado com
até 12 (doze) meses,

™7dV ° ^ duraçdo
vantajosas para a administração limimda a ^ preços e condições mais
d a Lei nH 8.666/93. ’ (ressenta) meses, nos termos do inciso II. artigo 57,

0 contratado terá sua vigência a partir da data de sua assinatura

Praça P^of- loca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
C.N.P.J 06.441.430/0001-25 (99) 3541 - 2197

1



PREFEITURA D E

BALSAS
Cwwtnua a cor*8tfwçâa da tísSada <Kwiefnos

3. C|4üSÜIA TERCEIRA - PREÇO. ^

3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 463.000,00 {quatrocentos
mil reais)

e sessenta e três

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual,
previdenciáriüs, fiscais

inclusive tributas e/ou impostos,

e comerciais incidentes
ais, trabalhistas,

seguro e outros, taxa de administração, frete,
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

encargos soci

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. A despesa com serviços de transporte escolar, objeto deste instrumento, correrá a conta de

documento em anexo expedido pela
Contabilidade do Município, classificação abaixo:

Órgão: FUNDO MUNfCÍPAL DE EDUCAÇÁO DE BÃLSÃS^RdF

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE
Ação

Função: 12

Sbfunção: 361
Programa: 0086

Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-061

12.361.0086.2-061 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO TRANSPORTE
ESCOLAR

Natureza da Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica
Fonte de Recursos

553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de
Apoio ao Transporte Escolar {PNATE)

—  não vinculados de impostos

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO.

s.l. Para efeito de pagamento, a empresa deverá apresentar os documentos abaixo relacionados;

'**^●11. Carta solicitando
pagamento pela prestação dos serviços;

5.1-2. Ordem de serviço;

5.1.3. Nota Fiscal, devendo ter previsão de retenção dos tributos

5.1.4. Cópia do Empenho ou m do mesmo;

na fonte, quando for o caso;

Praça Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
C.N.P.J 06.441.430/0001-25 (99) 3541 - 2197



PREFEITURA DE
rà

Conttnaa a coo^i/uçío áa cidade qu» quefarnos

5.1.7. Certidão de Regularidade
atualizadas;

S.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

Trabalho (Lei 12.440/11);

a Fazend
com

a Estadual. Municipal e Federal, devidamejite

- CNDT. emitida eletronicamente pela Justiça do

5.2. 0 pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com os dias letivos trabalhados e

a^dreSreS H
entrep dos serviços, destinado ao Setor de responsável, sendo entregue

da Secretaria Municipal de Educação, acompanhada dos documentos

do pagamento será observado o fiel cumprimento do serviço nas condicões

liquidação ^ ^ regularização, serão aceitas, atestadas

ao Setor de Protocolo
acima elencados.

e encaminhadas para

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e i

apresentação das propostar'*"‘"“ f»™

P  . obrigações imuadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

do^s subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de
dos efeitos financeiros do último reajuste.

CONT^^Trofa^^mpor^ncia'' Sfa^droía reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
correspondente tão logo seía divuleadn^n ' conhecida, liquidando a diferença

um ano será contado a partir

que este ocorrer. sempre

6.5. Nas aferições finais.
o mdice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente.o definitivo.

«lossa mais ser utilizado*seríadofâL'^'^em T"*’''  ^ qualquer forma não
-ntão em vigor. ■''*'>’st,turçâo, o que vier a ser determinado pela legislação

para^-tduíam!
para i eajustamento do preço do valor remanescente, as partes elegerão novo índice oficial,

por meio de termo aditivo.

6.8. 0 reajuste será realizado
porapostiiamento, conforme art. 65, § 8^, Lei 8.666/1993

RECEBIMENTO DO OBJETO.
7. CLÁUSULA SÉTIMA

asLirdrcLtri":orioc;rdS^^^^^ “

“ DA EXECUÇÃO, LOCAL, PRAZO, ENTREGA E

Praça Rego - Centro - Balsas - Maranhão
C.N.PJ 06.441.430/0001-25 (99) 3541 -

- 65800-000
2197



PREFEITURA DE

BALSAS
Conwm » cmmnjçSo 4a cüddtte qi>»

.2. Fica estipulado que o prazo de ativação e configuração dos serviços de transporte escolar será
imediato, logo após o recebimento da "ordem de serviços", expedida pelo setor competente,
discriminando os locais e rotas em conformidade com as especificações do termo de referência.

7.3. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça o a prestação
de serviço dentro do prazo, a Contratada deverá notificar previamente a Secretaria Municipal de
tducaçào, por escrito, do motivo da demora, sua provável duração e sua (s) causa (s). Logo após o
recebimento do aviso da Contratada, a Secretaria deverá avaliar a situação e poderá, a seu critério
prorrogar o prazo estabelecido.

7.4. Se a Contratada descumprir qualquer prazo contratual, a secretaria solicitante, poderá, sem
prejuízo de outras medidas prevista no Contrato, ou na Lei n^ 8.666/93, deduzir do preço contratual,
a titulo de muita, o valor equivalente a 0,1% (um décimo por cento] do preço da realização do
serviços por dia de atraso, até que sejam cumpridos a entrega, respeitando o limite de 10% (dez por
cento) do valor contratual desta aquisição, quando a  secretaria solicitante deverá rescindir o
Contrato, aplicando à Contratada a

contratar com o Município.

7.S. 0 objeto desta licitação deverá ser executado pela CONTRATADA na zona rural deste município
de Balsas/MA, que terão seus endereços e localidades indicadas
expedidas pela secretaria solicitante.

l't' deverão ser executados de acordo com as ordens de serviços,
e a CONTRATADA se obnga a providenciar, às suas expensas CIF, a substituição ou correção de
qualquer parte do objeto solicitado pela secretaria solicitante. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
no endereço indicado nas ordens de sei*viços, desde que:

a) Não atenda as especificações do termo de referência;
b) Seja recusada pela Secretaria Solicitante;

c) Apresente falta quando da sua utilização.

rara'^s“ub?Phl!;af dentro de 48 Cquarentn e oito) horas da solicitação

Sdas nòe Mio ™ P^'-agrafo anterior, a secretaria solicitante poderá adotar

Sreitos quelhe calbar^'"™"' P''eiufeo de outros

^!ickadasTo^dasasdM'i!!'éS^ transporte escolar, estarem em desacordo com as especincações●lucaaas, codas as despesas correrão por conta da CONTRATADA.

7.9. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

7.9.1. Veículo que satisfaça as seguintes exigências:

pena de suspensão temporária de licitar e impedimento de

nas referidas ordens de serviços

as

7.9.2. A contratada deverá
Veículo - CRLV vinente ^ “ Certificado de Registro e Licenciamento do

DETRAN como veículo de Passagei:;t alLTa^rentr

pelo órga” EsíaSdf TÍnsiíl; ««do

no

7 9.3. Os veículos deverão estar em perfeito estado de funcionamento
por meio de laudo de vistoria do veículo
poderá, junto à contratada, solicitar

e conservação, comprovado
que será executada pela fiscalização da contratante, a qual

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem

Praça Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
C.N.P.J 06.441.430/0001-25 (99) 3541 - 2197
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do mesmo, ou até mesmo substituí-lo por outro novo
de [doisj dias consecutivos, contados a partir da data daquele vistoriado;

, no prazo máximo

nrint^ I contratada deverão cumprir todas às exigências do Código Nacional de Trânsito,
pr ncipaimente nas que exigem os artigos n« 136 a 139, quanto aos equipamentos imprescindíveis

transporte de escolares, bem como aos requisitos para o condutor dos
mesmos; e ainda estar de acordo com todas as normas estabelecidas pelo CONTRAN;

7.9.5. Todos os veículos deverão ter cintos de segurança em número correspondente ao da lotação;

7.9.6. Todos os veículos deverão ter pintura de lãixa horizontal na cor amarela ou adesivo, à meia
altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR;

rnnlrJ^ f mesmas condições de funcionamento e conservação

1 «nhSh podendo a contratante, sempre que julgar necessário, exigir
a suDsntuiçao dos mesmos;

7,9.8. Laudo Técnico de vistoria realizado em Centro de Inspeção Veicular atestando que o veículo

vLVdor/coTatador"'^'’'''"

DETRAN/MA (CRVA), como condição para a prestação
e serviço, às expensa.s do licitante vencedor/contratado e deverá serrenovado a cada 6 [seis) meses:

7.9.10. Cópia da apólice de seguro do veículo.

7.10. Não será permitido conceder "CARONA
transporte de alunos.

7.11. Na execução dos serviços, o combustível
da contratada;

para terceiros, devendo o seu uso ser exclusivo para

e o condutor do veículo serão de total responsabilidade

7.12. Motorista que satisfaça as exigências previstas nos arts. 138 e 329 do CT8:

7.12.1. Maior de 21

7.12.2.

anos;

Comprovante da realização d
es

o curso

ermos da resolução 55 e 57 do CONTRAN;

7.12.3. Carteira de habilitação categoria D;

pecializado para condutores de transporte escolar.nos

7.12.4. Certidão
negativa do Fórum Criminal referente

crimes de homicídio, roubo, estupro e

ou corretiva do

na execucâo ,ln. i- '"'“"“tePÇâo: toda e qualquer mào-de-

principais grupos mScos conZ A ® '“brificaçào dos
geral rvefculmverSâo daTnart Tí '●"f5“la<'ores; verificação do funcionamento
outros; das pa. tes eletnca, eletrônica e mecénica; reposição das peças; dentre

aos
corrupção de menor;

vefculo''seTor“‘‘'’ responsável por toda e qualquer manutenção preventiva
veiculo, sempre que necessário. Estão inclusos
obra utilizada

7.12.6. Todas as despesas, taxas, impostos dos veículos
contratada; e dos motoristas são de responsabilidade da

Praça Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão 65800-000
C.N.P.l 06.441.430/0001-25 (99) 3541 - 2197
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7.127. Cabera ao Setor de Transporte Escolar da contratante a responsabilidade de gerenciar os
serviços, fiscalizando e controlando os veículos pelas rotas percorridas, aferindo o total de
quilômetros percorridos;

7.12.8. Assistirá a contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da contratada e solicitar sua
substituição, caso o mesmo nào apresente comportamento condizente com suas funções e com as
normas estabelecidas, obrigando-se este a respeitar e acatar as decisões tomadas pela contratante:

7.12.9. A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-
se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos, resultante de ação
ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante;

7.12.10. A contratada manterá
a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão;

7.12.11. Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo empregatício
contratante, sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e
trabalhistas relativas aos seus empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de
acidente de trabalho, desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação,
locomoção, taxas, multas e impostos dos veículos  e dos motoristas, não cabendo à Secretaria
Municipal de Educação qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza;

7.12.12. A contratada deverá manter sempre à disposição veículos com as mesmas características
dos contratados, para o caso de uma necessidade eventual de substituição imediata.

7.12.13. Caso a empresa vencedora do certame nào tenha escritório e/ou garagem na sede do
município, a mesma deverá montar e manter funcionado um ponto de apoio com profissional
quahticado para responder pela empresa em qualquer eventualidade.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO.

47A rÍ!? o “ seividor Celmar Cardoso de Vasconcelos, matricula 903-1/2, CPF
através de portaria emitida pela Secretaria Municipal de Educação, e será

° acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as

dr,r

com a

para isso:

a) Solicitar
obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à

substituição de material defeituoso ou avariados; ^

Cl AtesteiaM inteM ^ “ “™P'-™onto integral do objeto contratado:
J Atestar a(s) nota(s) fiscal (s), nos termos contratados, para efeito de pagamento.

^ providência.s que ultrapassarem a competência do Fiscal do
encaminhadas ao orgâo. em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

contrato deverão ser

9. CLÁUSULA MONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRADA

qie liontratfnte so"”

Praça Prof. Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão -
C.N.P.3 06.441.430/0001-25 (99) 3541 - 2
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9.2. Comunicar
^ Secretaria de Finanças qualquer irregularidade, bem como responder

mtegralmente por perdas e danos a que vier causar  à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de
açao ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações contratuais e/ou
legais a que estiver sujeita;

9.3. Manter durante o período contratual exigências de habilitação e qualificação exigidas;

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

. as

9.4. Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93

9.5. São de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das previstas em lei e
normas aplicáveis, as obrigações que se seguem:

9.6. Arcarcom todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como, obrigações civis,
trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras;

^ 9.7. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;

9.8. Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato,
indicando seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles:

9.9. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a
ei ceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

nas

9 10, Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.11. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder
todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto.

9.12. A CONTRATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste instrumento.

9.13. A CONTRATADA ficará
10.520/2002.

sujeita às normas da Lei Federai 8.666/93 e Lei Federal na

^ ̂i^dts^L^lIdfalâo obrigada a manter, durante o contrato, todas as condições de habilitação

9.15. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo
e critenos estabelecidos neste termo de referência,

a.l. A contratada deverá;

execução do objeto, nos termos da legislação

“^TRATANTE, atravé.s do setor competente que acompanhará a

Eesse Z a «rientando, fiscalizando e intervindo, ao seu exclusivo
interesse, com a finalidade de garantir o exato cumpriment o das condições pactuadas;

i COnXtaNTE ^^^tadua! e municipal, aquele.s

com as especificações

Praça Prof. loca Rego - Centro - Balsa’s - Maranhão
(99) 3541 - 2197
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a.5. Responsabilizar-se pelas penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes em função

do descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do presente termo,

devendo, se for o caso, obter licenças e providenciar o pagamento de impostos, taxas e serviços
auxiliares;

a.6. Observar obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal n- 8.666/93 e demais
legislações pertinentes.

9.16. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros
em decorrência da execução do contrato.

9.17. A CONTRATADA devem guardar e manter sigilo quanto os documentos originais enviados para
serem reproduzidas.

10. CLÁUSULA OÉCIMA - OBWGAÇÔES DACONTRANTE

10.1. Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada, nos locais onde se fizerem necessários
os serviços;

10.2. Fiscalizar e acompanhara execução dos serviços;

10.3. Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades obseivadas;

10.4. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato;

10.5. Efetuar a fiscalização da execução do objeto nos termos do art. 67 da Lei 8,666/93, aplicável
subsidiariameiUe.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 8.666/1993 que será aplicada de forma
subsidiaria, conforme define o art. 9^ da 10.520/10, o licitante/adjudicatário que:

a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retírar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

b] Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

c) Apresentar documentação falsa;

d) Deixar de entregar os dooimentos exigidos no certame;

e) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

f) Não mantiver a proposta;

g) Cometer fraude fiscal;

h) Comportar-se de modo inidôneo;

11.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará
a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso,
ate 0 limite de 10% (dez porcento), conforme determina o art. N- 86, da Lei 8666/93.

11.3. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Balsas-MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

Praça Prof. Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
C.N.P.l 06.441.430/0001-25 (99) 3541 - 2197
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11.4. A inexecuçáo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora,
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87. da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Balsas-MA, por prazo não superior a 02 (dois)

d) Sendo que em caso de inexecuçáo total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de Balsas-MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneídade para licitar junto  à Administração Pública, enquanto perdurarem
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. m 87 da Lei N® 8.666/93, c/c
art. N® 7® da Lei N® 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/OO.

anos;

os

11.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
cienda da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo,

11.6. Serão publicadas na Imprensa Oficiai do Município de Balsas-MA as sanções administrativas
previstas neste termo de referência, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

11.7. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontrataçào, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

I - PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar,,  . . receber ou soUcitar, direta ou indíretamente. qualq
antagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação

execução do contrato;
ou

uer

 na

^ falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
processo de Iicitaçao ou de execução do contrato;

^  CO\LUIADA: Bsquematfear ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

oLremnÜiriíT ''f''««"tentes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-compeíitivos;

danos ou ameaçar causar dano, direta ou indíretamente, às

Ltaraevernc- influenciar sua participação em um processo licitatórioaretar a execução do contrato.

dLkíifef alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
imoedt mLf f i-epresemantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
mped r matériaImente a apuração de alegações de prática prevista acima: atos cuja intenção seja

“speçâo™ ° ° financeiro multilateral promover

OU

Praça Prof. Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 658Ô0-0ÒÒ
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12. CLÁÜSÜU Dfô:iMA SEGUNDA - RESaSÂO. ^

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

unitóteral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII
do art. 78 da Lei n 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso lí, da Lei n® 8.666, de 1993.

122. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
0 direito a previa e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE
prevista no art. 77 da Lei 8.666, de 1993.

12.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁÜSÜtA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES,

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caudonar ou utilizar este Termo de Contrato

COnÍrÍtTntp contratual sob alegação de inadimplemento
uUN J RATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14, CLÁUSULA Décima quarta * alterações.

^ 14,1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art, 65 da Lei n» 8,666, de 1993.

sutfretL°s1T,^sI'^r“'' ̂  condições contratuais, os acréscimos ou

atualizado rio contrata™ ° ^5% [vinte e cinco por cento] do valor inicial

limftelfe'25^% contratantes poderão exceder
limite de 25% [vmte e cnco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

15, CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

n« a66rdl°l99fn“a“fn" W

LOdigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

em caso de rescisão administrativa

INDICATIVO DOS SEGUINTES

para qualquer operação financeira;

por parte da

Praça Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
C.N.P.J 06.441.430/0001-25 (99) 3541 - 2197
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16. CUUSÜLA Di

17. CLÁUSULA DÉCiMA SÉTIMA

SEXTA-PUBUCAÇÁO,

no

FORO.

Termo para dirimir os litígios que decorre..

666/93 “n«li^9âo. conforme
●em da execução

art. 55, §2» da

BALSAS-MA, Jl dc_j/rocuj2. de 2022.

_ Vag.í^Q' '-'é^L^clíz, ^ ' Jl
^ N pereira TRANSPORT]^
MARIA LUCIA NAZARENO PEREIRA

CONTRATADA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
educação

HiGINO\JaOPE^DOS SANTOS NETO
RATANTECO

Praça 3oca Rego - Centro - Balsas - Maranhão
C.N.P.J 06.441.430/0001-25 (99) 3541 - 2197
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ANEXO I

SHWED

ITEM HPO DE QUANT.

VEÍCULO VEÍCULO
DESCRIÇÃO QUANT.

ALUNOS PAVIMENTAÇÃO

TIPO DE QUANT.
TOTAL

TURNO VAL,DIASkm/dia UNIT. VAL. TOTALLETIVOS
KM

VÁRIAS ESCOLAS ZONA

URBANA - Belém,

Associação S3o Pedro,

Marimbondo, BreJIo,
Santa Verônica, Chacara

Ana Clara, 8R230;

Chácara do Messias, S3o
Cardoso, Balsas.

KM

2
Mat. 1 1 4S AsfaltoA'íCfnai RS180 ! 200 36.000 RS 228.600,006,35

VÁRIAS ESCOLAS SDNA
URBANA - Localidade
Matias à Balsas-

"^AS ESCOLAS ZONA
URBANA-Chácara
Santa Rosa, Chácara
Fundo de Quintal,

Fazenda Coco Verde,
Pendanae, Balsas.

S
3 1 23 Asfalio/Vicinal RS56 200 11,200 RS 62.720.005,60

7
Mat. 1 1 4S Asfalto/Vicinal R$148 200 29.600 RS 171,6«3,O05,80

1

VALOR TOTAL
R$463.Q|».00~

TIPO DE VEÍCULO

   —  descrição

legIslaçSo dé Wnsi?o'!*^mSmrà^s «rtados. combustível dieseí, que atenda à

normas de equlpan.enios/8s$essdrios de seguraL e slnalSc/o bem como às
profissionais h

segurança e sínaiizaçao exigid

abilitados e uniformizados. *'""*’zaçao exigidos pelo CONTRAN, conduzidos por motoristas

1

os

3

,"A1/
Praça P™f^Joca Rego - Centro - Bate

C.N.P.J 06.441.430/0001-25
- Maranhão - 65800-000
(99) 3541 - 2197

& iX



'JúíTiefo da NoJa

Z20000010PREFEmjRA MUNICIPAL DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE RNANI

planejamento e gestão ™ibÍ*1

NOTA RSCAi DE SERVIÇOS ELETRÔNICA -

:AS,

9»

Lá-Ei Data e Hom da Emissão

[>1/07/2022 17:03:17

3ckJlgo de Verificação

0

I

Í^VaDOR OE SERVlÇOi ■

**. L N PEftEIRA ITMMSKmTlS BREU
1»-76t^»«XN)1-«7

Irr

Nome/Razão Sotíai:

CPF l CNPJ-

Endereço;

Miínlclpkj;
R<3

scnçâo Mun«pal- 110fl2«T087
»* S^A;A;.BA«W0CATI»«M.

BALStô
UF: MA

T^eton»; (M) aMlM2S
tomador OE 8EI»IÇCrâ

- SfiCRETAlUA MUNICIPAl. OE EDUCACAO

Nome I Raz3o Sodal;
município de &AL8A8

CPF/CNPJ:

Ende/cço;

0S.fl74.Mam>01-2»

padre PRAMCO «« umí J QUADRA» PAVMT01
Intcoçôo Mwfdpa):

● BAIRRO C%N7RO - CEP; ffflIftffflKt

EmaH:

1200248101

UF:
T64MWi*i:

TModoltein

i>A.m ̂ fcMüf;a.uiAgjUu
'«RW.MWACiftW^^ MfcSSlAS.âAOCARDüSO BAISA*!).£)0VAAOBliNfT R»*»^
«OTAS <tUCAlOAMMA^*aAi,8ASJ, OC> VALOR

uwr «í líBíl

niwniMitríbutAvel MiariMMite W4orT»ii(l^
360P 8.55 Í2.MQV-^«aSi/TAVÜL

-^«LtTAvEl
. E 1.1SU KM, a E5IAS l£TtVOÍ

1 1» 5.M 8 2J2 05iii^r p>.. ̂  _ Q»í»íTAi, pAzenn* COCO vtRoeowT »i>aD paeoQKM 5.ac IP »IWI,0^

PIS (O.OOOtrti)-

R$ 0,00
COFINS <0.0000%)'

R$0.00
●NSS <0,0000%):

R$0.00

y^CW TOTAL DA NOTA « Rj 4B 300 nn

1« (0,000ü%): CSU (0.0000%);
R$ 0,00

Valor Total das Oeduçôes, Bss.8 cte Câlaik) Alíf^vo:»:
R$0.08 Valor do ISS:

R$48.300.00y

õuiUAfitNrflSuiAçoes
Tríxítaçao: ISS SíMRÊS NAClcm.

$A3%i RS 1.988,09
L>*«cn;aG NBS-
-««fdeincktónoia in^joam:
LoeelriePrsnteçÉodu
^etoWnvfnto
UívMímI*'
S«M^

local dí Prestação
balsas/ma
ISS RETENÇÃO
4924MÜ000 - TRAN»>üHlfc- EStXtAR

Mãndc 07/20Í2

RCOQVIÁHIO, METKOVIARIO, FERROVIÁRIO £ AflUAVlARIO DEI
>



húmero da Notaprefhtura municipal de balsas

nota FlSCAt DE 8ERWÇOS ELETRÔNICA - NF

22Qoodooa
i«ai2Mrmsm

5a{a e Hora da Emisaio

16:01:«

de VeriftcaçAo

;  Il
S* i

f-ntaiADORUfcSfcKVIçOí

^ N PEHBRA ●nuiiW>oimE8 BREU
16.yn.MW0001.4l7

R-íaM **tXA;.aA«(«>CATWt«
«n

●<XP;«SK)«e00

Nome/RaifioScwiai;
CPF/CNPJ-

CndwBço,

MimkUpto; BALSAS

solçaoMunicifxW:

^)3M1Ba2SNome / Razão SocJ^: ___ OE SERViÇC»
SECRETARíA WJNICIPAL de ®ÜCAC/m>

MV>6C«»ÍOKaALaA8-

CPF/CNPJ:

Endereço;

Munküpio;

66^4S4«D001^

^AO« WU»ÍCO 40# lote a OUAWWÍ*
balsas

UF

InscdçOo Muntdpul:

>'4Vifroi. B«Ao conso - CW: aawoooo
EmaB;: MA

laoesMetot

"OTAS (LOCAUOAOe MAmsá B«JtA61. oo

moi/TAva
VMortMBfte

A.MO■mawTAvB.

™8UTÀVEt.
MMi.íKvMjofUHrr.penso.e 12M »<*i'.»OIASUíTlV03.

iAOf &SS « 7A3J0

PIS (0,0000%);
l»Q,00 '■^INS (0,Ó0Q0%)í'

Rt6.M
~"Í1 I I II i|

IR (0.0000%);
Rt 0,00

»^ss (0Jít»0%): ●● ●'  ●
CSLL (0,0000%);
  R$0,00

R$0,00

_VALOkrarALDAWOTA»RSna?4««^'
OeCSculo;

AJ/jp^ IWaldasDoduçOe,; quota;
Rt0,W| VaterdolSS

fVS3.24A00|

^ÍHASíM
A36KÍ«S; R$t.80A01

BALSAS/MA
ISS RETINÇAO

;^-«^-transporteescouu»
passageiros. 'R^SPORTE CXXETtVD í,'UNiaPAL

ISS SWPLES N«;)ONAl.<*»o*Sm»rtQ;
UnMue:
Soívito;

Mi^dD Odíxzi

ROCXJVlArao. METIK3WARIO, FERROMARíO EAQJAVIARIO dê



[FT*^Número da Nota
220000014PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.
PLANEJAMENTO E GESTAO TRIBUTÁRIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSa

1102022^721*27698

Data e Hora da Emissão
03/10^22 10:42:27

%Código de Verificação

[S}{M*6.cm.«ea.77icjmjBrr.»«ijus

t

PRESTADOR DÈ 8ERV1ÇCM'
M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIREU

1S.761.6S4A1001-57 In

Nome / Razão Sodal;

CPF / CNPJ:

Endereço:

Munidpío: BALSAS

R 4 36

scrição Municipal: 11092570S7

4 SALA: Â; - BAIRRO CATUMBI ● CB>: 8S800000

UF: MA Email luclB*oanr«notilhotmall.eani Telefone: (99)3$41M29

TOMADOR DE SERVIÇOS
município de BALSAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAONome y Razão Social:

CPF/CNPJ:

Endereço;

Municipio;

06.074.54570001-29 InecTiyâo Municipal:

PAJ3^ FRANCO 405 LOTE 2 QUAORA69 PAVMT01 - BAIKRO CENTRO - CEP: «5800000

UF: MABALSAS Email:

1200248101

Telefone;

_  . DfSCRUroiAÇAODOSSBtVIÇOS
''^^SPoaTC £SCOuA oca *íunos Oi» lOHA Büítu. 00 MumdPW oe imliasam «waFReHfe

-»30vb*».(.ahkis a.e:*e saoí^cc «sa-ffMi.«««!»«í«Mí»MRTES)Co«nMTO>f‘47wo» FíWi>?aa»
AO urs of srtEP4»Ro,

Rminpodoitem QuntIdw Valor UntArlo VMor Total (Rt)
(Bti.tM,AssotiiAçAOSAoPEw«j,MwiAwoNbi5.teEJA0,5AWTA CRÔNICA. CHACAW

ANA CLARA. BRZJO.CHACAftAOO MESSIAS, SAO CARDOSO. BALSAS). 00 VALOR IWIT RS 8 3S E
4 140KM, 23 0(AS LETIVOS
ROTAS aOCALIOAOe MATÍAS a B«.SAS) 00 VALOR LN(T. RS 5,60. E 1.268 KM . 23 DIAS LETIVOS

ROTAS (CHACARA santa ROSA. ChACARA FUNDO OE QUINTAL, FAZENDA COCO VEF®£
PENOANGA, BALSAS). 00 VALOR UNIT R$ 3,80, E 3 4(M KM, 23 DIAS UTlVOS

TRJBUTAV®.
a.140 6.35 26 268.00

TBfflUTAVEl
1288 5.60 7 213.60

TWBUTAVEL
3 404 s.eo 19 743 20

PIS (0,00000%):
R$0,00

COFINS (0,00000%);
R$0,00

INSS (0,OCS300%):
R$0,00

IR (0,00000%):
R$0,00

CSLL (0.00000%).
R$0,00

VALOR TOTAL DA NOTA ■ R$ 53,245,00
ValorTotal das Deduções: Base de Calculo; 'Alíquota; Valor do ISS;

R$0,00 R$ 53,245,00 3,44% R$1.831,63

iílíaiLL
Descrição NBS:

Lo<al <Je Incidôncia imposlo: Local da F^siação
BALSAS I MA

ISS RETENÇAO

492480000 - 1P.AN8PORTÊ ESCOLAR

TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL RODOVIÁRIO, METROVIARIO, FÊRROViARIO ê AQUAVIARIO
PAbSAOc IROS.

Tnbulaçâo iSS SIMPLES NACIONAL M4s (le 10/2022

%ec39ilmen(o’
^Kindada-

Serviço:
DE



^í^Fntalr:;

ãaNogueônas

CNPJ (MF) 06.080.394/0001-11

Praça Manoel Jorge, 01 - Centro - Fone: (0xx99) 3531-1212

Cep. 65.805-000- Fortaleza dos Nogueiras (MA)

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaro que a empresa: M. L. N. PEREIRA

15.761.694/0001-57. situada na Rua 04, n° 364 A - Catumbi

65.800.000. prestou serv'iço com dkiência e qualidade de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

PARA ATENDER O TRANSPORTE ESCOLAR, através da Secretaria de Educação

do Município dc Fortaleza dos Nogueiras, contrato n® 285/2019.

ME, escrito no CNPJ n'

Balsas - MA. CEP:

Declaro ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram

cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que desabone comercial

ou tecnicamente.

Alenciosamente,

■ytA

y /occKt,
I  Sccjjetária Mun. de Educação

Maria Jose Martins dos Santos
RCCDNHECIMENTO POR SEMELHANÇA
Recomeço por seottlhançaís) aís} assinaíLra^s)
Dou Fé. FofÍJlcza dus Nyvjjoiras/MAMirii José Mânias dos Síbíos

Sec. Mun. ds Educação
Doersto 0® 019-B CAHTÓRIO ofício ÚNICO DE FORTAIEZA DOS NOGUEIRAS-MA

W.mí_353I-niúífi»o) -QSBflMVJD
f-fii.lil, r.irtotí» toil.ilc/j ir.4

Poder Juíltc íorio TJUA. $#lo.
RECFIR03l3e2H24J37ESA0FR7U67.
riata^-Horo; 09^12^2019 16; 47: 33,
Áto- Í3. 17.2, .*art«fs>' riAPIrt
JOSE OOá SANTOS,
Total. Pí 4.4@, EmoKjn^rtos Pí
4,30, FtRC: R# 0,ÍO. Consulte a

í  ●'.' Se 10.4j «d. j us. br



Numero oa Nota

201^K)0(K)011PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

39/12/201914:39:49

36digo de Verificação

PRESTADOR ÒE SÉRVIÇCK
M. L N PEI^IRA -mANSPORTES

15.761.6d4/0001-57 In

Non^ / Razão Sodal:

CPF/CNPJ:

Endere^:

Munidpte;
4 364

scnçâo Munidpal; 1109257087
 SALA: A; - BAIRRO CATUMBI - CEP: 65800(rao

BALSAS UF; MA Efflaíi lt»^-nazareno^»stiT»U.coin Tsl«fDn«; {99)3fi41932S

TOMADOR DE SERVÍÇ^
FUNDO DE MANUT E DESENV DA EDUCAÇAO BASICA E VAL DOS PROFISSIONAS

inscrição MufUdpal;

Nome/Razão Soctel:
CPFCNPJ:

Endereço:

Município:

30.0

PC I

DA
38.680/00014)1

8RAB. NOQUEIRA03 - BAIRRO CEMTRO - C«»; Umsim

fortaleza dos NOGUSRAS UF: MA Emaü: tojamegatefw^msíLcom Telefone: (99) ̂414693

SERVIÇOS

ItemTino do tem

utAvel
QuantidM Valor Unltérto Valor T<tel(R$)

^.suwik Aü ifeotiãaBAPfea ha UÀm/TBJw po—
TRAN8PC«TEescolar do««.WiCiPIODEFORTMgZA008 NOQÍ^IRAS-MAMÊSitfiSHO 1 2S.BM.14

PIS (0.0000%);
R$0,00

COFINS (0.0000%):
R$ 0,00

CS LL (0,0000%);
R$ 0,00R$ 0,08 R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA » R$ 26.698,14
Valor T(^tf das Deduções; Base de Cálculo: I Alíquota; Valor do ISS:

R$ 0,08
R$ 985,16

ÔUTRMINrôRMAÇôÊãOescriçáo NB8:

Local de Inc^dènde Imposto; Local da F^teçAo
fortaleza dos NOGUaRAS t MA

ISS RETENÇÃO

492480000 - TRANSPOTTE ESCOL^

1601 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL RODOVIÁRIO, METROVIÁRIO. FERROVIÁRIO E AQUAVIÁRIO

Tributação: FATO GERi^XiR EM OUTRO Mês da 12/2018

^ecoINmento:
^bvídade;

Ser^:
OE



Nunwo aa Noia

201900000006PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA NF

i CERTIFICA j
ie2«in»?27214U li

Date e Hora da Emissão

07/11/201916:51:19 a?’z.^v:âLi^

Código de Verificado
Se

*i7.70C.$K)fMA£.tmMtOMUJrfA

PRESTADOR DE SERVIÇOS
M. L. N PEREIRA TRANSPORTES

15.761 .«94/0001-«7
In

Nonw/RazáoSodal:

CPF/CNPJ:

Endere^;

MunWpio: BALSAS
4 384

scrição Munlc^Jfll: 11(fâ2S7087
 8ALA: A; - &A»RQ CA1XIHB! - CEP: ̂3^)000

UF; MA Email tucto-n«suMi»KX^KitnuiBxoni Trtítfw»; 189} 36419326

TOMADOR DE SERVIÇOS 
FUNDO DE MANUT E DESENV DA EOUCAÇAO BASICA E VAL DOS PRORSSIONAS

30.038.680rt)Q014)1 Inscrição Municipal:
PC J8RAEL MOOUEIRA03 - BAIRRO CENTRO - CEP: 66e06QG0

FORTALEZA 03S NOGUEIRAS UF: MA

Nome/Razão Sociat

CPF/CNPJ:

Endereço;

Munidpto:

DA

Telefone. (99) 36414693

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSTBWOOeCOHTOATOWaSÍO' 2̂t Lcnvos
PWOAO

.

Ja3

TIpodoltíKii item
^●ntidae Vilor Unitário Valor Total (R9)

● «AN»WTt E8C0UR DO MUteCÍPIO 06 PORTALE2A DOS MOGUEWAS - MAMêe^^»

'^NrrAvEL
1 37.B51.80 27.851.00

PIS (0,0000%):
R$ 0,00

COFINS (0.0000%):
R$ 0,00

INSS (0.0000%);
R$ 0,00

IR (0.0000%);
R$ 0,00

CSLL (0.0000%);
R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA « R$ 27.851.80
Valor Total das Deduções:

I Valor do ISS:
R$0,00 3 uí 5^/

üuikasinfõrmÃçW'
R$ 27.851,80

OeacriçtoNBS:
Local de Incidtocia Iniposto-
Local da Preisaç&o do
Recolhimento:
Uivklade:
Senriço:

Local da Prestaçáo
fortaleza dos nogueiras / MA
ISS RETENÇAO
482480000 - TRANSPCMÍTE ESO)iAR
1601-

SERVIÇOS DE TRANSPOF/!e C

Tffoutaçio: FATO GERADOR EM OUTltO Mèsde 11/2019

OLETIVO MUNiaPÂL RODOVIÁRIO. METROVlÂRiO. FERROVIÁRIO E AQUAVIÁRIO DE



Numero da Nc^

201900000ÕÕ1PREFEiTURA MÜNICÍPAL DÊ BALSAS .1
1I2019M72783103 ;

Data e Hora da EmI&são

08/10/201914:51:^SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
1

Código de Verificação
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe H«LEC7t£473.1EMJM«a.aO«3m.CfC2

PRESTADOR DE SERVIÇOS
N. L N PEREIRA TRANSPORTES

15.761.694/00fl1-S7

4 364 SALA: A; - BAIRRO CATUMBI ● CEP: 65800000

UF: MA

In

Erruiit: lud

N<MTie / Razão Sodal;

CPF / CNPJ:

Endereço:

Município: BALSAS

scrição MunIdpaJ: 11M257087

a^Aau/sno^otmall. Telefcme: (99) 3S41932S

TOMADOR DE SER\RÇOS
FUNDO DE MANUT E DESENV DA EDUCAÇAO BASICA E VAL DOS PROFISSÍONAS DA

30.038.680/6661-01 inscrição Municipal:

Nome I Razão Social:

CPF/CNPJ:

Endereç»:

Município:

PC ISRMEL NOGUeRAOS - BAIRRO C04TRO ● CB»: 65805069

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS UF: MA Emait: it^ameg8ton«f@gm«ll.com Telfifcme; {89)35414593

. .. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
C^^^MO.COWORUSRtBQAOPSESEHCW.troS*»!». TERMO 0ecorOlíAK>N*»eW8W.MW«L£HVC» '

ttwnQgedoRsm Quanfldsd Valor Unitário Valor Total (RS)
?RL5TA<)A6 PE= ̂ lam/ióO A m ülü ilUPftW A5 M!lfle55taAfl65 m MAKÜT6MCAS gg*:::
TRANSPORTE ESCrXAR DO lAMClPK} 0£ POfTTMEZA DOS NOOllEiRAS - MA

N.

auTAm t 26.533,37 2&S334719

\

QA-^S

Q,

PIS (0,0000%):
R$0,00

COFINS (0,000)%):
R$ 0,00

INSS (0,0(K«)%):
R$ 0,00

IR (0,0000%);
R$ 0,00

CSLL (0,0000%):
R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA » R$ 26.533,37

Valor Total das Deduçtes: Base de C^ctdo; Alíquota: Valor do ISS;
R$0,00 R$ 26.533,37 R$ 633,15

õUTRASfRrõRMAÇfiES
Descrição mS:

Local d» Imâdèntía imposto:

Local de Prcotaçáo do
Recolhimento:
Rtívidade:

Serviço:

Tri^Jteçâo: FATO GERADOR HM OUTRO Mèsde 10«010
FORTALEZA £K» NOGUEIRAS / MA

ISS RETENÇÃO

492480000 - TRANSPORTE^SCOLAR
1601 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL ROTOVIARKD. METROVIARK). FERROVIÁRIO E AQUAVIÁRiO DE



■
"Ji.iniii |'|IN'

ESTADO DO MARANHÃO
PRTOTÜRA MONíCIPM DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 0137?344/(»01>62
Pont: (99) 36041094. hmtíh f)ms$)c«>hotmair.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Aíeswraos, para os itevidos fins. que a empresa M. FKEEIRA -ME. inscritâ no CNPi
sob o n® !S.761.694/0001-5% estabelecida na Rua 04, n° 364 A, Catumbi, na cidade de Baí^s.
Esíâdo ̂  Mamhfc, CEF: 65.800-000, prestou serviços com efidência e qualidade de l/ícaçâo
de Vcícuios para atender o Traosimrtc Escolar, através da SecreUna de Educação do
mumcipiò de São dos Crentes, Estado do N^rantíSo, conforme contrato de tf 072/2022 e
detàn qualifí<aç5o técnica piua o fornecimento dos serviços citados acima.

ffcclaro âinck, que s compromissos assmnidos pela empresa foram cumpridos
salisfaloriamente. nada constando em nossos arquivos que desabone comercial ou tecnicamente.

São Pedro dos Crentes - MA, 31 de janeiro de 2023.

CtówÜHQifs^Belfa da Silva
CPF; 646.969.013-00

Secretário Mun. de HdiffiaçSo

.4^

:

■■ Jv

' '!V:
, -

:  ■ . -

ii;:-

í-;7^-
Avenida C«naS, 102 - centro, Sio^rodos Owfe-MA
CERí65.9?«-0(» S:

%
' , -

A,

p- ■ V i..-- 'v:(



J  estado DO MARANHÃO

f  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
^ COMISSÃO PERMANENTE DE LÍciSo

Av. Canaà, n° 102, Centro. Sâo Pedro dos Crentes -

DOS CRENTES

SAOPsono
o

-trtw t;

os CRí/vrrs
MA, CEP; 6597H-000

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 010/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 040/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" n77/?ím

CRENTeT'^* " município de são PEDRO dos
transportes Àreli^epr

0 MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS CR fntpc j j
102 ^AnPr/^ c- n j . CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã

-  , Sao Pedro dos Cremes - MA, inscrito no CNPJ- 01 577 844/onni

denominada CONTR ataxítc ^ ®'^'^oL493-04, doravante
FPP e ̂  H ^ L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI -
PP, sediada na Rua 04, n^ 364, Bairro Catumbi, Balsas - MA, inscrita no CNPJ-15 761 694/0001

-7, neste ato represenlada pda Sra. MARIA LUCÍA NAZARENO PEREIRA, brasileira

3mT2*4 Ml 026361052003-1 GEJSPC/MA
J3i.yz4.6lJ-91

casada

, doravante designada CONTRATADA

administrativo n« 040/2022 e em observância á

1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002
Consumidor, resolvem celebrar o

mediante as cláusulas e condições

,
e CPF n"

tendo em vista o que consta no Processo

-  - às disposições da Lei n" 8.666, de 21 de junho de

■ e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código dc Defesa do

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n" 010/2022,
a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO

= Contratação de empresa para locação de veículos

Crentes co"nfom municipal dc ensino do Município dc Lo Pedro dos
Crentes, confonne especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, aneL do

veLSL ^ ̂ P^PO-

1.1. A Discriminação do objeto deste
instmmento contratual.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. o prazo de vigência do presente contrato será de 02/03/2022 até 31/12/2022
forma do art. 57, § 1“, da Lei n” 8.666, de 1993.

contrato, consta na planilha readequada, anexa a este

prorrogável na

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 209.
e setenta e dois reais).

3.2. No valor acima estão induidas todas

execução contratual, inclusive tributos
as despesas ord

772,00 (duzentos e nove mil e setecentos

inárias diretas e indiretas decorrentes da

encargose/ou impostos, sociais, trabalhistas.
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previdenciários, fiscais e comerciais incidcBíes, taxa de administração, frete,

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

seguro c outros

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadasem dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

07 - SEC.MÜNIC. DE EDüCACAO, ESPORTE, JUVENT. E CULTURA
12.362.0408.2038 - Manutenção PEATE - MA
3.3.90.39.00 > Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12,361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3,90.39.00 - Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa Jurídica

12 - FUNDEB - FUNDO MANUAT. DES. EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 ~ Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA ~ GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto sâo aquelas previstas no Termo de
Referencia, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9. i. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissâo/Represeníante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

sào as estabelecidas no Termo de Referência,

para a presente contratação.

E DA CONTRATADA

sâo aquelas previstas no Termo de
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1 l.l. As sanções referentes à execução do contraio sào aqueias previstas no Termo de Referencia,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1.0 presente Teraio de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do arí. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso lí, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O termo dc rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos:

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimptemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de

1993,

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vínte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão cxccdcr o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei Tf 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariameníe, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
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16.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União c do Município, no prazo previsto na Lei n** 8.666, de 1993.

17, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas -  MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação conforme art
55, §2° da Lei n“ 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 02 dc março dc 2022.

LAHESIO
RODRIGUES DO

Assinado de forma

digital por LAHESIO
BONFIM;87558149 RODRIGUES DO

BONFIM:87558149304304
LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELÍ - EPP
CNPJ; 15.761.694/0001-57

SRA. MARÍA LUCíA NAZARENO PEREIRA
CONTRATADA

LEANES PEREIRA SOBRINHO
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA 010/2022

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

1 CPF;

2 CPF:
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'Júmwo da Noía

220000011PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS rnnnaranffM? Ü«
3ala e Hora da Eínissào

HA)7^022 16:20:01
SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E OESTAO TRIBUTAR

NOTA RSCAL OE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSa

lA

üódigo de Verincoção

Siati.i>wapi«gT».>i«iiwinnii nn»

PRESTADOR DE SERVIÇO!'
M. L. N PEf^RA TRANSPORTES BREU

1&7S1.SS4;000147

R43«4 SALA;A;-eAmflOCATUMBI-m>; «S««WQe

in

Nofiie I Razão Sodai:

CPF/CNPJr scdçao Atunlcval 1TM2S70è?

THeiuw.UF. MA EnuN lu<àMuuaMtMM<^iatmai).comMumclpio; BALSAS

TOMADOR OE SERVIÇOS
PREFEITURA MUWCS>AL OE SAO PEDRO DOS CREffTESNoma I Razão Soóal;

inscrtçâo MwiMpat: lldSOiaSSZCPFiCNPJ; 01J77.e44mi-«2

CANAA 00103-BARVU) CENTRO-CCF: 00070000

SAO PEINtO D(^ CRENTES UF: «A

Eneereço:

Miiridpto

dwcrmwiaçAodosserviçm
rv.m,*>WTt»t«Te *tno<*oBevB<»í.Ofi»'»»Piiww^ti ES'‘Pü«D<.-nA.i««»RtoeDe£>«*i»*»#ia'-A. REtt«)írc*aKsa «●ísi mhr.TiaafKwtiipowíffií

VtlerTotN(RtVMorUfMrtoRamnpcdoRam
gR^as PS 'mAJgFai!'i'g"mi‘W.W05 m mbe uutiicm us'>.iéswn<n

IJJIPJ»17 auao1n»uTivQ.

CSU (0.0000=*%):IR (O.OOíXrtsi),INSS ^o.ooo<y!i)-COFINS (0.0000%):
R$0,00

P(S (0.0000%)-
Rt 0,00 R$0,00R$ O.Cra

VALOR TOTAL DA NOTA » R$ 17^.00
IVaioido >SSjA)i(;uata:Oa&e ile caioulo:VaM» TolN das DediiçOos:

RISSM2M9%|R$ 17.3MJ

OUTRAS WklRMAÇÔlEff
R$0,00

0«*cH(4o N8S,
LPcai de imáMncu tn^XHiir
l.nfxl da PrestaçAc do
^●eotvmenKv
Uividsoe

Seíviço.

o?.'zcr2M«3d(iTmwü<ito. FATO GCRADCMl EM OUTROLocal (b Pmraçéo
SAO PEDRO DOS CRENTES / MA
iSS RETENÇÃO
4924AOOOD ● 1RANSPOMTE ESCXXAR
1601 ● ^RVJÇOS {» TRAN«>ORTE COU-TiVO MUNICIPM. «ODOWIARIO, METROVtAHiO. FERROVIÁRIO E AQUAVlARIO D6
PAS£ACH(INOS.



Numero da Nota

220000015PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTAO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

[f

1026220072728393 Ü
Data e Hora da Emissão

11/10^022 08:35:58 P i
Código de Verificação

M«C.O«F&3niJ»71£AOMItU]aC.EWe Bi

PRE8TAOOR ÕE SERVIÇOS

M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIREU
Nome / Razão Social;

CPF / CNPJ;

Endereço;

Município:
R 4 3

BALSAS

Inscrição Municipal: 11092570B7

64 SALA: A; - BAJRRO CATUMBI ■ CEP; 65800000

UF: MA Email fuda<fiazareno@hotm(Ul.com Telefone; (flÔJ 35418325

TOMADOR DE SERVIÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Nome / Razáo Social:

CPF/CNPJ:

Endereço;

Município:

01.677.844/0001^2 Inscrição Municipal; 1109012592

CANAA 00102 - BAJRRO CENTRO - CEP; 65978000

SAO PEDRO DOS Cf^NTES UF: MA Emaíl: Telefone:

Des^C&i^ALCKAÇAO OÊ VglcULOS PARA o TRA^aw^TG ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE DE ENStíffi WJNtOPAL. 0800M. CW»=OTIME O WEGAO OftVMM

ripo do Item QuentJdoC Valor UnfMrto Vtíor Total (R$)
* UANÜWMI b Bfc ALUNÜti Qk Hfeljk MUNICIPAL üt-m FbWü düH CHEUTE5.MES 09/202

tributável
1 20.977.20 20.977,20

PIS (0.00000%); COFINS (0,00000%):

R$0,00
INSS (0,00000%);

R$0,00
IR (0,00000%):

R$0,00

CSLL (0,00000%):

R$0,Ô0
R$0,00

VALOR TOTAL DA NOTA « R$ 20.977,20

Valor Total das Deduções: Base de Cálculo: /UiquQta: Valor do iSS:
R$0,00 R$ 20.977,20 3,44% R$ 721,82

ÓUTRA8INPÕRMAÇÕE8
DflscnçAo NBS:

Local de Inddfincia Imposto:

Local de Prestação do

Recolhimento:

Mívidado:

Servtço

Local da Prestação
BALSAS/ MA

iSS A RECOLHER

492480000 - TRANSPORTE ESCOLAR

1601 - SERVIÇOS DE TRAJJSPORTE COLETIVO MUNICIPAL RODOVIARIO. METROVIARIO. FERROVIÁRIO E AQUAVIÁRIO DE
PASSAGEIROS.

Tributação: ISS SIMPLES NACIONAL Més de 10/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATESTADO DE CONHECIMENTO DAS ROTAS DO
TRANSPORTE ESCOLAR

M. N. PEREIRA TRANSPORTESAtesto para os devidos fins legais, que a empresa  . .  , ̂ n
EIRELI Itiscrita no CNPJ l5.76l.6W0tWÍ~S7, represcnUida peb Si" Luem Marezane lereira,

pomdora da Carteira cie Identidade n« 026361052003-1 nos lemtos dos itens abamo ,elaítonados do
Editai Pregão Eietrôuko n“ (HK/2023, participou da Vtsila recnica ás rotas do Fransixtrle Escolar do

município de Sào Pedro dos Crentes - MA, tendo visitado os seguintes trechos:

Rota Partindo das localidades: Tauá. Buriti Dantas. Surrto. Nazaré, até o Povoado Matina. no

tun\o vespertino. - aí
Partindo das íocalidadcs; Barro Vermelho. Cajueiro. Areia Branca, Laranjeira, Mata, ate

o Povoado Iviatma, no turno vespertino

^ Rota Partindo das localidades; Boa Paz, Estiva, Santa Rosa. Ronca até a MA-138, no turno

v^peitino. .

> Rota Partindo das localidades: Ingá, Brejo da Menina. Morro da Puba, Agua Fna, Olha D gua

até a MA-138. no turno vespertino.

Partindo das localidades: Ingá, Macaúba. entrada do Hmídio, Bebidmlta ate a MA-138,

> Roía

> Rota

no turno vespertino. t?o
>- Rota Partindo das localidades: Nazaré. Atobdeira. Bom Jesus, Areia Branca, até a MA-138,

no turno vespertino.
> Rola Partindo das localidades: Bacaba, Cambu, Pequi, até a MA-138,

> Rota Partindo das localidades: Santana MA ̂ 138, Pequi, Patrícios.,Cajueiro, üimrá, J^ones

até a localidsuie Marruá, noturno matutino.

^ Rota Partindo das localidades: Bananeira, Gongo, Cachoeira, Inhuma. até a MA-138, no turno

roaiutino. , .
Rota Partindo das localidades: l.age, Caboré. Boa Vista. Ponta D areia, Altamira, toroata.

Três Barras, Valdemar, Bom que Dói, até a MA-138, no turno matutino.

Partindo das localidades: Ribeirão da Mata, Caboré. Três Barras, ate a MA-138. no

no tuno matutino.

^ Rola

turno matutino. _ . , ^ .

> Rota Partindo das localidades: Guará, Floresta, Agua Boa. Soledade. Genesm t^ucup.ra, Canto

ckiBrejo, Boa União até a localidade Caboré. no turno maiuimo.

Rota Partindo das localidades; Bom Tempo. Capim Branco até as Quatro Boca, t&strado do

Parais)). nos lumos matutino e vespertino,

r- Rota Partindo das localidades; Oamelsira. aprazit iité Ritóito da Mata. no turno iraWino.

^ Rota Partindo das localidades: üaieiro. l-azaro, Eagoa. I● mal da Lniba. ate a localidade Brejo

>■

Novo, nos turnos matutino e vc.spcnitio.

●  m
: Ííí: ,
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> Rota í%iimdo 4as locaíiUâdes; Domingo Uo Chiçfto. Xixiço. Onça até a localidade Brejo
Novo, nos turnos matutino e vespertino.

>> Rota Ranindo das locaUdades. Mangueira. Santa Cru/., Canto do Varjâo, Deus é Grande»
Ribeirão da Mata alé a Escola Ates Mendes da Silva, no lui no matulino.
Rola Partindo das localidades: Brcjo Menina, até  a sede do inunicipio - B^olas Municipais
AnibaEMascarcnlias, Pastor .Ic^ Jonss^e Vovô Ana Rocha, no turno? vespertino

>■ Rota Partindo das localidades; sede do município. Cristal 1, Cristal 2, até a Escola Municipal
Hideibrando Coelho, no lumo matutino.
Rota Partindo das localidades: Buriti Cumprido, MA-130 até a Escola Municipal Hideibrando
Coeltio, no turno n^tino.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro 2023.
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r i*aranhAoGoverno do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

FACU. «ujuwHÂOr^

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis« SINREM

Cartificamos ipje as iniofmaçàes íiba«o constam dos dofAjmonios sfquivados
r«£la Junta Conwcial e sao víQentqs na caia da sua sxpeJtçào.

Piolocolo: MAC23024473âB
Nome Êmpr«»«tí«l: M. L. N PEREIRA TRANSPORTES LTDA

H«iur«u JuWdlc*: Soc>e(iatfa En^suna LbnltsdB

inicio de Atividade
18/06/2012

Data de Ato Constitutivo

2Z'06.^012
CNPJ
15.761.694/0001*57

NIRE {Sede)
21600133441

Endereço Completo
Rua 4, N" 364. SALA A, CATUMBi - BalsasflwlA - CEP fô800-000

' TRANSWTE ESCOLAR - CNAE4924-8/00; LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE "^P^^SPORTE NÃO ESPECIFICADOS A^^EWORM^^^ SEM
CONDUTOR (ÒNiBUS) - CNAE 7719-^99; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETAMENTO.
MUNICIPAL ● CNAE 4929-9/01.

Pra2o de Duração
Indeterminado

Porto

EPP (Empresa de Pequeno
Poria)

Capital Social
R$ 600.000,00 {seiscentos mil reais)

Capital integralizado
R$ 600.000.00 {seiscentos mil rs^s)

Dados do Sócio
Nome

Término do mandato

Indeterminado
AdministradorEspécie de sócio

..Sócio
Participação no cs^Hal
R$ 600.000.00

CPF/CNPJ

MARIA LÚCIA NAZARENO 351.924.613-91
PEREIRA

S

Dados do Administrador
Nome
MARIA LUCIA NAZARENO PEREIRA

Término do mandato
Indeterminado

CPR^

V...Í »●' jMm
351

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data
09/12/2022

Mo/ewMttos
ÔÔ4 / 048| TRANSFOI^ÃCAO

Número
T2160013344

íSi●4 t .

Esia certidão foi emitida a^mabcamenloem 27m(2m, às 2l ;27:16 {horário de Bjasilia).
Se impressa, verilicar sua auteniidttedo no http$://www.empfe8afac«.ma.flOV.br, com o código N3E5AAUü,

H|i
i

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA
8eerMá«lofa) Oertf

1 de 1



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercia! do Estado do Maranhão

FACll. ><aranhAoPAcrt

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Certificamos que as ir^rmaçôes abaixo constam dos docuiremos .trqoivados
nesta Junta Comefoal e são vigentes na data da sua expediçáo.

Certificamos que M. L. N PEREIRA TRANSPORTES LTOA
encontra-se registrada neste Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC23024475Í7

NiRE 21600133441

CNPJ 13.761.694/0001-57

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Endefeço Comfrfato 4. N* 364, SALA A, CATUMBI - Balaas/MA - CEP 65800-000

Arquivamentos Posterloros

Ato Número Data Descrição

TRANSFORMACAO
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
TRANSFORMAC^
ALTERACAO DÊ DADOS Ê OE NOME EMPRESARIAL
REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESAHIW.)
BALANÇO
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
INSCRIÇÃO

904 T21600Í3344
20220379530
20210585501
20200311669
20191259632
20181259632
20190070862

08M 2/2022
13A34/2022
29.'04/2021
14/05/2020
05/12/2019
05/12/2019
13AJ2/20ÍS

223
223
223
091
091
002

002 20190070882 13/02/2019(

223 20190031G11
20180290169
201700581^

23/01/2019. '
05D4/2016-
08/02S/2017

0aD2®H7
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